
Palavras de agradecimento (*) 

Reynaldo Porchat 

Não sei com que palavras deva iniciar este meu agra
decimento. 

E' tanta a generosidade que esplende nesta manifesta
ção, muito mais de amizade do que de justiça; foi tão re-
ferta de bondade a palavra eloqüente que se desatou em 
louvores á minha pessoa — louvores suspeitos porque vêm 
de u m querido amigo, do velho professor que lhe quer 
muito: — que eu chego a vacilar sem saber como equili
brar-me na altura em que magnanimamente fui alçado. 

U m simples professor, que deu aulas, e foi assíduo no 
cumprimento do seu dever, não merece destaque nem 
elogios. 

U m dia pensei na honra insigne de fazer parte da douta 
Congregação desta Faculdade, á qual, quando estudante, 
me dediquei com todas as veras da minha simpatia e do 
meu carinho. Forrei-me de coragem para enfrentar u m 
concurso. Logo de principio vi que não tive sorte, pois 
que não apareceu nem um outro concorrente, o que signifi
cava que eu teria de ser arguido pelos sábios mestres. Pre
parei a dissertação — "Posição jurídica dos Estados Fede
rados perante o Estado Federal". 

Era em 1897, pouco tempo depois de proclamada a Re
publica. O assunto era de momento, porque ainda, entre 
nós, havia alguns juristas e alguns políticos que sustentavam 

(*) Resposta à saudação do Prof. WALDEMAR FERREIRA, a 23 de 
outubro de 1948. 
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com D U B S e outros publicistas, a existência de uma sobe

rania dupla no regime federativo. 
U m a carta que recebi de MARTINS JÚNIOR, O insigne e 

festejado mestre da Faculdade de Direito do Recife, deu-me 
vigoroso alento na defesa da doutrina, dizendo-me com a 
sua respeitável autoridade, estas animadoras palavras: "ao 
ler a sua dissertação para o concurso, tive a impressão de 
quem, caminheiro isolado em um deserto, encontra viajor 
amigo que segue o mesmo destino". 

Realizada a inscrição, foi feito o sorteio dos lentes que 
deveriam arguir-me. Teria a sorte me amparado então? 

E m discurso que tive a honra de pronunciar desta tri
buna, em 14 de novembro de 1928, em nome da Congrega
ção, na cerimonia solene em que aqui foi colocado o busto 

do saudoso professor BRASILIO MACHADO, esculpido em már
more por BRECHERET, tive a oportunidade de lembrar que 
esta Congregação possuia, no seu seio, uma turma de argu-
mentadores temidos, que grangearam celebridade pelos re
cursos de uma tática singular e os rigores de uma lógica 
invencível, como por exemplo, BENEVIDES, armado com as-

subtilezas da sua metafísica; JOÃO MONTEIRO, de uma fogosi-
dade sem par no ataque contra os defeitos das teses e os 
erros de português; PEDRO LESSA, tempera de um profundo 

erudito servido por um verbo fluente e acelerado; BRASILIO 
DOS SANTOS, com uma dialética de ferro e uma frieza de aço; 
JOÃO MENDES JÚNIOR, com o seu vasto saber de filosofo, apa
relhado sempre com as perigosas distinções e subdistinções 
da escolástica; BRASILIO MACHADO, suave e maneiroso, quase 

terno, mas que, iniciando o ataque em voz ciciada, como em 

idilio, intensificava-o e avigorava-o até constringir o argui-
do nas roscas de sua lógica opressora, só o deixando no mo— 
mento em que, pronunciada a sua conhecida expressão 

"estou satisfeito", — levantava-se na doutorai abrindo os 
braços em gesto largo enquanto o candidato ainda na ton-
teira do combate, e de olhos anuviados, enxergava naqueles, 
braços abertos um símbolo perfeito da cruz em que passoiE 
os seus momentos de martírio. 
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Para a minha arguição foram sorteados PEDRO LESSA,. 

JOÃO M E N D E S JÚNIOR, BRASILIO MACHADO, LEONCIO DE CARVALH» 

e VEIGA FILHO. 

Os dois últimos arguiram com brandura, deixando ao* 
candidato tempo livre para defender as teses impugnadas. 

LESSA e JOÃO M E N D E S arguiram com calor e rigorosa
mente. Não perderam um só minuto do tempo que lhes. 

era concedido por lei. Só se detiveram quando o saudoso 
secretario JÚLIO MAIA, esgotada a areia da ampulheta, ba
teu com ela energicamente sobre a mesa. 

BRASILIO não esgotou a hora. Advertiu, preliminarmen
te, que, tendo observado, nas arguições anteriores, que o> 
candidato era hábil em fugir ás dificuldades com que o 
afrontavam os arguentes, escolhera um assunto positivo e 
pratico, em que o candidato não poderia sofismar, e só esta

ria seguro quando se visse em frente da verdade compro

vada: — Historia do Direito Nacional. E atacou, como 
falsa, a tese: "A invasão sarracena não produziu modifica

ção no direito da península ibérica". 
Não arguiu com energia. Antes com a doçura, que era 

u m seu predicado caracteristico, doçura que, por uma ver
dadeira magia, se amoldava á sua dialética invulnerável. 
Nas cadeias dessa dialética foi adstringindo o candidato, 
que se defendera como pudera. Só o deixou quando, em 
meio do debate, exclamou sorridente e malicioso, com ar 
triunfante, o seu final costumado: "Estou satisfeito". Foi 
então que o candidato, ainda tonto da refrega, pôs-se a 
passear pelas arcadas, á espera do resultado do julgamento 
pela Congregação que, solenisada pelas negras becas, se 
recolhera ao salão nobre. O primeiro lente que desceu as 
escadas foi JOÃO MONTEIRO, que, ao ver-me, acenou de longe, 
com um gesto largo e amigo, exclamando: — "Unanime

mente". 

Estava triunfante o candidato, que, por esse caminho, 
eriçado de espinhos, mas também suavisado de encantos, 
e iluminado de esperanças, alcançou a honra de fazer 
parte da emérita Congregação da Faculdade de Direito de 
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São Paulo. U m lugar na Congregação é uma honra, mas 
*é também u m compromisso. Depois, foram as aulas reali
zadas com assiduidade. E os exames julgados com justiça, 
mas sem rigor. Vieram as solenidades acadêmicas, em 

^jue o novo professor foi sempre verdadeiramente e since
ramente um acadêmico: os 11 de Agosto, as recepções de 
personagens notáveis, do Brasil, da Europa e da America, 
a dos estudantes de Lisboa, a dos estudantes de Coimbra, 

que, prestando homenagem ao professor que acabava de 
sauda-los, praticaram a cerimonia, que era estranha entre 
nós, de se despojar de suas capas e estende-las sobre o 

chão como tapete a fim de que o orador, ao deixar a tri-
imna, sobre elas passasse. Homenagem singular, mas al
tamente expressiva. 

E nessa nobre lida tão referta de prazeres e de alegrias, 
onde a idade se ilude e como que a velhice remoça aos 
influxos da alacridade dentro desta casa que é um monu
mento imperecivel de glorias, a minha alma foi aos poucos 

sendo tocada, em sua essência, por tão intenso sentimento 
de amizade, de dicação, de devoção mesmo, que, embora 
daqui afastado materialmente, ha alguns anos, é nela que 
eu vivo sempre como parte sua, orgulhosamente talvez, 
onde quer que me encontre, a ouvir constantemente as no-
4as eletrizantes do hino acadêmico a cujo ritmo balança o 

nosso estandarte. 

Mas, ainda que apartado desta intima e fecunda con
vivência, por motivo da disponibilidade que a lei me fa
cultou, a minha atividade não abandonou a causa do ensino, 
á qual, até hoje me dedico, lutando, muitas vezes ardua
mente e considerando-me sempre o legitimo representante 
da douta Congregação que me elegeu, em 1911, seu repre
sentante como membro do Conselho Superior do Ensino 
criado pela lei Rivadavia e inaugurado sob a presidência 

de BRASILIO MACHADO. 

Eleito por esta douta Congregação, sinto que não ha 
melhor oportunidade do que esta "para dar contas" do que 
fiz como seu representante. O professor de São Paulo 



— 221 — 

sempre fiel ao que aqui aprendeu neste proveto meio, e com 
os velhos mestres, manteve integralmente a linha dos prin

cípios do direito e ada moral que nesta casa se observam. 

As leis foram mudadas: mas minha pessoa foi sempre 
conservada no seu cargo, não por mim, mas em homenagem 

a esta gloriosa Faculdade que me elegeu. Aí labuto efe

tivamente até hoje, — ha mais de 36 anos, — onde os Con

selheiros, meus distintos colegas, me honram, por sua elei
ção anual, conservando-me na presidência do hoje deno

minado Conselho Nacional de Educação. Dai, desse alto 
posto central do país, contemplo a evolução, o desenvolvi

mento e as perturbações do ensino superior e do secundário 
causadas por esse prurido de legislar que caracterizou o 

governo ditatorial, inundando o país com a abundância 
dos seus decretos-leis inoportunos, inexequiveis e contradi

tórios. Por mais que eu haja, repetidamente lembrado, no 
exercício da minha função, a advertência salutar de TÁCITO 

aos Romanos, nos Anais, — "plurimae leges corruptissima 
republica" — a invasora maré legislativa não encontrou 

obstáculos. Falava u m passadista impenitente invocando 
velhíssimo escritor clássico. E os decretos-leis-modernistas 

proliferaram, multiplicaram-se, embaraçaram-se formando 
esse entrançado e inextricavel cipoal legislativo que é hoje 

a nossa legislação sobre o ensino, o qual á moderna, é 
denominado educação. 

Depois que a infeliz reforma Rivadavia, de 1911, vibrou 

golpe de morte no ensino superior e no secundário, dispen

sando a prova de capacidade para o exercício das profissões 

liberais, e abrindo campo livre ao mercantilismo de insti

tutos de ensino e de diplomas, ainda houve uma reação sa

lutar, que veio ao encontro dos clamores uníssonos de toda 

Si população sensata do Brasil — foi a reforma sabiamente 

elaborada por CARLOS MAXIMILIANO, em 1915, insigne juris-
consulto, então ministro do presidente VENCESLAU BRÁS. 

Ambos nos deram a honra de visitar esta Faculdade, 
«o primeiro em 1915, e o segundo em 1918. E eu tive a 
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satisfação de ser quem os saudara desta tribuna em nome 
da Congregação. 

Esta reforma repôs o ensino na sua posição oficial, que 

lhe imprimiu sempre o mais respeitável lustre, e permitiu, 

paralelamente, a criação de institutos livres contanto que 
fossem eficientemente fiscalizados. 

Estavam sendo lentamente curados os males oriundos 
da reforma de 1911. 

O que não poderia ser curado, nem tolerado, eram os 
resultados do mercantilismo fundado na imoralidade que 
lastrava. Mudado radicalmente o regime político, sobre
veio nova reforma, extensa e ostentosamente elaborada, — 
a reforma de 1931. 

Não era de todo má, apesar dos seus graves defeitos,, 

e poderia produzir bons resultados se praticada com cri
tério e com autoridade. 

Mas foi inaugurado o sistema das "retificações", das 
"alterações" e das "novas redações" de artigos de decretos 

anteriores. Foi um descalabro. Daí por diante não houve 
mais lei com caráter de permanência. 

Este sistema, que proliferou para atender aos pedidos 
de interessados, foi uma praga que medrou e corrompeu o 
ensino. Implantou-se o casuísmo na legislação. E esse 
sistema teve o seu apogeu no decreto-lei n. 5.545 de junho 

de 1943. 

Eram inúmeros os alunos e os proprietários de estabe
lecimentos que se tinham aproveitado da lei Rivadavia, e 

que, a despeito de reforma MaximiUano, continuaram tei
mosamente a explorar o que tinha sido denominado ensino 

livre. 

E m tempos de ditadura criam-se e multiplicam-se os 
pedidos de empenhos. As secretarias e os ministérios en

chem-se de gente de toda casta, e os aduladores pululam, 
seduzindo e atraindo a atenção das autoridades que não 
resistem á concessão de favores. (Leia-se GUGLIELMO FER-

RERO — "Grandezza e Dacadienza di Roma"). 
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Sob o peso da massa dos que pediam sem ter direito 
nenhum que os amparasse, a autoridade accedeu, e pro
mulgou o referido decreto-lei, cuja ementa bem o define, 
exarada nestes termos: 

"Estabelece as medidas destinadas á regularização da 
vida escolar "de alunos que freqüentam ou hajam freqüen
tado curso superior não reconhecido, e bem assim de diplo

mados por curso superior igualmente não reconhecido". 

O artigo 1.° dispõe: 

"Qualquer aluno de curso superior que, tendo funcio
nado sem reconhecimento, "esteja ou venha a ser proibido 
de funcionar, poderá requerer ao Departamento Nacional 
de Educação transferencia para curso congênere de esta
belecimento federal ou reconhecido". 

Para obter essa transferencia eram exigidas as suma
rias provas de habilitação indicadas nos subsequentes arti
gos do decreto. 

E o parágrafo 1.° do artigo 1.°, para maior segurança 
dos favorecidos, concedeu-lhes, contra a lei vigente expressa, 
este privilegio protetor, como se merecessem mais do que 
os estudantes que limpamente freqüentam as escolas oficiais 
ou as reconhecidas: 

"Não prejudicará a transferencia, em nenhuma hipóte
se, o principio de limitação de matricula". 

Note-se que estava em pleno vigor o decreto-lei n. 421, 

de 11 de maio de 1938, que proibia que se organizassem. e 
funcionassem no país institutos de ensino que não estives
sem previamente autorizados pelo governo federal median
te exibição de provas de competência e de moralidade apre
ciadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

Para dar execução aos favores concedidos pelo decreto-
lei 5.545 e pelos outros que o completaram no mesmo sen
tido, foi criada, adrede, uma Junta Especial do Ensino Livre 
com os poderes que lhe conferiu o decreto-lei n. 7.401, de 
20 de março de 1945. 

A facilidade com que foram concedidas transferencias 
e diplomas chegou a tal ponto, que provocou severas criti-
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cas; e um dia, em 28 de dezembro de 1945, o Instituto da 
Ordem dos Advogados, Conselho Seccional de Belo Hori
zonte, expediu um oficio ao Sr. Ministro da Educação di

zendo-se vivamente impressionado com a validação de di
plomas autorizada pelo decreto-lei n. 7.401, de 1945, o que 
tornava possível o ingresso, na Ordem de pessoas que no
toriamente não estão preparadas para o exercício da pro
fissão, e apelando calorosamente para sua exa. a fim de 
que fosse revogado o decreto que instituiu a Junta. 

Tendo sido o assunto submetido ao Conselho Nacional 
de Educação, para emitir parecer, aprovou este unanime
mente, em sessão publica, o parecer n. 170 de sua comissão 
de legislação, datado de 23 de agosto de 1946, no qual, de
pois de fazer uma exposição dos maus resultados da aplica
ção dos tais decretos, concluiu opinando que, como medida 
de alta conveniência para a profissão e para o ensino, fosse 
atendido o pedido da Ordem dos Advogados, e que não só 
fosse revogado o decreto-lei n. 7.401, criador da Junta, mas 

também os decretos-leis ns. 5.545, 6.723, 8.896 e 6.897, que 
dispunham sobre a matéria da validação de cursos e de 
diplomas. 

Esse parecer, apesar de haver sido unanimemente apro
vado, não foi homologado pelo Sr. Ministro, que o devolveu 

ao Conselho, para que pudessem ser reconsiderados os 
termos em que fora exarado. 

Distribuído pelo presidente a novo e douto relator, a 
fim de atender á recomendação ministerial, voltou o pro
cesso com o parecer n. 228, no qual, depois de declarar que 
fora reexaminado o assunto, concluiu mantendo o parecer 
anterior. Aprovado unanimemente este, como houvera sido 
o primeiro, não foi, entretanto, homologado. O Sr. Minis

tro expôs os fundamentos da sua discordância, e mandou 
arquivar o processo, em 3 de outubro de 1946. Por esse 
motivo, os dois pareceres não foram publicados no "Diário 
Oficial", como era de costume. 

Afinal, como terminara no fim do ano de 1946 o ultimo 
prazo concedido para o funcionamento da Junta, o atual 
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Ministro, cautelosamente, atribuiu a competência para a* 

execução e para a liquidação da matéria regulada pelos 
aludidos decretos-leis ao sr. diretor do Ensino Superior, que 
é também distinto membro do Conselho, e que está dando 
cumprimento á sua missão com a maior solicitude e acos
tumado escrúpulo, apurando os casos e depurando as irre
gularidades inúmeras existentes. 

Mas, embora restaurado o regime constitucional, já 
surgiu, na Câmara dos Deputados, um projeto de lei, a: 
pedido dos interessados, visando o mesmo fim de conceder 
os mesmos favores aos que nunca estudaram em escolas 
autorizadas nem reconhecidas, isto é, aos que até hoje se 
mantêm em rebeldia contra as exigências do decreto-lei 
n. 4.21, de 11 de maio de 1938. 

Abre-se, de novo, a falsa porta por onde passem e al
cancem diplomas validos aqueles que nunca estudaram se
riamente, e que, propositadamente, nunca se sujeitaram ás 
exigências legais. 

Note-se bem: Estando em vigor o decreto-lei n. 421 
desde 1938, e estando a findar o ano de 1947, — 9 anos 
decorridos — fora bem melhor que tais pretendentes, em 
vez de andarem a solicitar escandalosos favores aos legis
ladores, se dessem ao trabalho de submeter-se seriamente 
ás exigências da lei, pois, se o fizessem, já estariam hoje 
com os seus cursos regularmente feitos e terminados. 

Preferem o favor pedido humildemente, ao trabalho de 
conquistar altivamente, com estudo regular, um valido e 
dignificante diploma. 

E tal projeto, que visa restaurar o nefasto regime das 
validações, ora extinto pelo decurso do prazo que lhe fora 
assinado, já obteve parecer favorável da comissão de cul
tura da Câmara! 

Mas o Congresso Nacional — preocupado com o caso* 
da cassação dos mandatos comunistas, de modo a resolver 
a anomalia de, cobertos pelas imunidades, se manterem nos 

Parlamento, pregando idéias condenadas pela Constituição,. 
representantes de um partido cancelado como ilegal pelo 



— 226 — 

Superior Tribunal Eleitoral — achará tempo ainda para 
votar leis de favores aos que nunca estudaram, contribuin

do, assim, para a decadência do ensino em pleno regime 
constitucional? 

Nesta ilustre Congregação têm assento eminentes pro
fessores que são deputados federais. Oxalá que, com o 
amor que consagram a esta Academia, e com a sua dedica

ção á causa do ensino, não desprezem este brado de "alerta" 

que lhes dirige confiante o velho professor cinqüentenário. 

Quanto ao ensino secundário, a situação é também de 

confusão e decadência. 

Nota-se, logo ao primeiro golpe de vista, que o estudo, 
em regra, não é proveitoso. Atordoados os estudantes com 

a quantidade de matéria que se lhes impõe, com o seu es
tudo dividido em series e ciclos, a conseqüência é serem 
dominados pelo desanimo. 

A este ponto também tenho lembrado a advertência de 
u m clássico — o velho Montaigne — quando aconselha aos 
educadores que lhes cumpre formar "cabeças claras" e não 
"cabeças cheias" 

Mas para os modernos legisladores estes conceitos são 
antiquados. A pedantoeracia pedagógica precisa ostentar 
coisas mais complicadas. 

Antigamente, até aos primeiros tempos da Republica, os 
pretendentes a cursos superiores se preparavam nas disci

plinas que eram denominadas "preparatórios", e, com essa 
bagagem humanistica, faziam com êxito a sua carreira mi

lhares de estudantes que deram ao Brasil essa galeria opu
lenta de notáveis vultos que figuraram na sua historia, quer 
como estadistas dignificando o nosso parlamento, quer como 
médicos, engenheiros, jurisconsultos, homens de ciência e 

homens de letras, aureolados de indiscutível reputação, com
pondo as respeitáveis Congregações das Faculdades de Me
dicina do Rio de Janeiro e da Bahia, da Escola Politécnica, 
das Faculdades de Direito de S. Paulo e do Recife, cujo 
prestigio até hoje se impõe á nossa admiração e respeito. 
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Não preciso citar nomes, porque, se o fizesse, teria de 
compor uma lista interminável de personagens notáveis e 

beneméritos do Brasil. 

O ensino secundário era simples, e, portanto, proveito
so. O Colégio Pedro II era um modelo admirável e fecundo, 
com tradição respeitadissima. Hoje, consubstanciado na 

reforma operada pelo decreto n. 4.244, de 9 de abril de 1942, 
denominado "Lei Orgânica do Ensino Secundário", com 
seus inúmeros aditivos, não podia o ensino ser vasado em 

lanços de simplicidade e clareza. Foi preciso ostentar for

m a moderna. Todos sabiam o que era um ginásio, ou u m 
colégio, na linguagem portuguesa usual e tradicional. Era 

preciso mudar. Então mudou-se não só a substancia do 

curso como também o significado das palavras. O ginásio, 
que sempre teve um curso de cinco anos, precisou ser redu

zido a quatro anos, constituindo o denominado primeiro 
ciclo. E inventou-se o colégio, com um novo sentido, des
tinado a dar, em seguida ao ginasial, os dois cursos de se
gundo ciclo, dividido em curso clássico e curso cientifico, 

cada um com a duração de três anos. 

Note-se que as disciplinas que se estudam no curso clás

sico são as mesmas que se estudam no curso cientifico (art. 
13), salvo o grego e o latim que somente se ministrarão no 
curso clássico, e o desenho, que se ensinará somente no 
curso cientifico. Mas pode ser feito o curso clássico sem o 
estudo do grego, á vontade do aluno (art. 163). Os exames 
também foram definidos e divididos em três ordens com 
denominações diversas: — de admissão, de suficiência, e de 
licença (art. 26). Os de suficiência são os mesmos que sem
pre foram conhecidos com o nome de exames de promo
ção, isto é, os que habilitam o aluno a matricular-se na serie 
imediata. E os de licença, não são senão aquilo mesmo que 
na linguagem vulgar sempre se chamou exame final ou de 
conclusão de curso (arts. 47 e 53). 

Essa complicação em matéria de exames, introduzida 

pela Lei Orgânica, foi julgada inútil pelo próprio Governo 

15 



— 228 — 

Federal, pelo decreto-lei 9.303, de 27 de maio de 1946, que, 

"considerando que os exames de licença ginasial e de li

cença colegial não foram até hoje realizados em face de di

ficuldades de ordem varia decorrentes das condições atuais 

do sistema educacional do país; e considerando que a ina-

plicabilidade desse sistema parece evidenciada pela revo

gação anual e sistemática dos exames desde a vigência da 

Lei Orgânica; e considerando mais que não convém á boa 

pratica administrativa a revogação de medida legal somen

te quando se apresenta o momento de ser a mesma aplicada, 

e que só no futuro, quando outras e mais favoráveis forem 

as condições do sistema educacional do país, é que poderão 

ser restaurados sobre novas bases"; suprimiu tais exames, 

e determinou que a habilitação dos alunos matriculados na 

4.a serie do curso ginasial, ou ou na 3.a serie do curso cole

gial, fosse feita com observância do regime dos exames de 

suficiência relativos ás demais series no curso secundário, 

dando-se, aos que conseguirem habilitação por essa forma, 

certificado de conclusão do curso ginasial ou do curso 

colegial. 

Por fim veio o art. 91, repetição do famoso art. 100 do 

decreto n.21.241, de 4-4-1932, que abriu portas largas àque

les que, sendo maiores de 19 anos, podem obter certificado 

de licença ginasial, em conseqüência de estudos realizados 

particularmente, sem a observância do regime escolar exi

gido pela lei, certificado que lhes dá os mesmos direitos que 

têm os menores dessa idade, que estudaram os quatro anos 
do ginásio obedientes ao respectivo regulamento. E assim, 

por meio desse "regime de exceção", como se expressa a 

própria lei, se dá por terra com toda a fiscalização do estudo 

ginasial, porque se acena ao menor com essa facilidade de 
estudar livremente onde e como quiser, para, aos 19 anos* 

fazer todos exames e, com essa aprovação sumaria, ficar 
com direitos iguais aos dos que suportaram os 4 anos do 
curso fiscalizado. 



— 229 — 

E para agravar o mal, o decreto-lei 8.347, de 10 de de

zembro de 1945, que deu nova redação a muitos artigos da 

lei Orgânica de 1942, chegou ao extremo de reduzir a 17 

anos a idade de 19 que era exigida pelo art. 91 para poder 

o estudante gozar do favor de exceção. Este famoso art. 
91, uma das válvulas abertas para a decadência do ensino 

secundário, goza de tanta simpatia da parte dos que gover
nam, acessíveis ás cartas de recomendação, que ainda agora 

foi votada pelo Congresso Nacional, e sancionada pelo sr. 
presidente da Republica, a lei n. 15, de 7 de fevereiro de 

1947, que permite a tais estudantes, assim favorecidos, não 

só se inscrevam para a realização de exames de 2.a época 

quando inabilitados na l.% ou quando não se houverem 
inscrito, como também lhes concede o grande favor de po

derem livrar-se de prestar tais exames em institutos fede

rais ou equiparados, como era exigido, podendo prestá-los 

em qualquer estabelecimento mantido pelos Poderes Públi

cos Municipais ("Diário Oficial" de 8-2-1947). 

Eis ai uma sintese do que é hoje o sistema legal do 

ensino secundário instituído pela Lei Orgânica de 1942 e os 

inúmeros decretos-leis que sucessivamente a modificaram. 

Senhores: 

Ao fazer estas considerações criticas que estou expondo, 

não pareça que há, da minha parte, qualquer intuito malé
fico ou maldizente. 

O meu escopo é mostrar que, diante da decadência do 
ensino superior e do secundário, percebida e sentida por 

todos como um grande mal patente, o Conselho Nacional de 
Educação, de que tenho a honra de ser o presidente, não tem 

nenhuma responsabilidade. A sua ação tem sido, ao con

trario, de tenaz resistência contra os favores liberalizados 

pelos inúmeros decretos-leis que são a causa do lamentável 
fenômeno. 

E' comum ouvir perguntas a respeito do que faz o 
Conselho em face de semelhante situação. 
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Mas tais perguntas somente podem partir de quem 

não conhece a situação legal e a limitada competência do 
Conselho. 

E' oportuno explicá-lo aqui, com o fim de o defender. 
E' que o Conselho não tem função legislativa, nem 

mesmo é ouvido sobre os projetos de lei que se elaboram 

no Ministério. 

Certa vez, por exceção, foi incumbido de organizar u m 

projeto completo de reforma do ensino para ser apresen
tado ao poder legislativo, no regime constitucional de 1934, 
com o fim de servir de base ao trabalho que deveria ser 
elaborado pelo Congresso. 

O Conselho, depois de exaustivo trabalho, e fatigante 
assiduidade em sessões realizadas diariamente, desempe

nhou-se da incumbência, e apresentou o resultado do seu 

esforço ao Ministro. Sobreveio depois o golpe ditatorial de 
1937, e o trabalho elaborado pelo Conselho nunca saiu da 

gaveta do Ministro. 

Sucederam-se, com incrível fecundidade, os decretos-

leis — "plurimae leges" — para atender a cada pedido de 
u m recomendado; multiplicaram-se as derrogações e as 
novas redações de artigos e parágrafos; e o resultado foi 

criar-se, na esfera do ensino, essa confusão característica 
de uma legislação fragmentaria e casuística, que mesmo os 
peritos não conseguem entendê-la e harmonizá-la em suas 
inúmeras contradições. 

A função do Conselho é a de dar pareceres sobre as 
duvidas ocorrentes por ocasião da aplicação dessas leis 
quando o Ministro e altas autoridades do ensino para isso 
lhe remetam os respectivos processos. E os pareceres não 

têm eficácia senão depois de homologados pelo Ministro. 

E' essa a função do Conselho: emitir parecer interpre
tando e aplicando essa tormentosa legislação. "Durum 
officium". 

E é tão grande o numero de processos em que as 
duvidas avultam, que o Conselho trabalha durante mais 
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de seis meses cada ano, e ainda sobram processos que 

aguardam nova reunião para serem estudados. 

Meus senhores: 

Mesmo no exercício dessas funções do Conselho, tive a 

honra de ser convocado por A R M A N D O DE SALLES OLIVEIRA, 

— esse paulista de alma pura, que deixou em sua curta vida 

um traço luminoso, revelando-se insigne estadista, realiza

dor e clarividente, — para exercer o cargo de Reitor da Uni

versidade de São Paulo, que ele, com elevada visão, criou 
e organizou. E tive, então, a fortuna de poder voltar a 

este ambiente para mim tão cheio de encantos, e aí convi
ver, de novo, em contato com os meus amigos e colegas. 

O que foi essa afortunada criação, para o engrandeci-

mento do ensino em São Paulo, não é preciso dizê-lo aqui. 

Todos sabem e sentem o que foi essa notável reforma reali
zada pelo inesquecível paulista, dentro da qual se destacou 

como promissora novidade a Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras, organizada com o mais alto critério e cons

tituída com selecionado corpo docente do qual faziam parte 

reputados professores com pratica do ensino nos paises es
trangeiros e que aqui formaram, com distintos professores 

brasileiros, um conspicuo corpo docente, que despertou a 
admiração da parte de outros Estados da Federação. 

Foi um período áureo do ensino superior paulista. Foi 

uma fase de viva animação. E eu ainda sinto as alegrias 

que me rejuvenesciam como uma florescência emanada do 

contato feliz em que pude gozar da convivência seleta com 

os eminentes mestres de todas as escolas superiores, e fruir 

o doce convívio proveitosíssimo nas secções do Conselho 

Universitário. 
Alem das inovações introduzidas com a criação do novo 

instituto, multiplicaram-se as visitas de alto valor inte

lectual, da Europa e da America, e eu tive a feliz oportuni

dade, na qualidade de Reitor, de apresentar-lhes as sauda
ções da Universidade. 
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Tive também a honra de, como Reitor, tomar parte no 
Congresso das Nações Americanas que se reuniu em Paris, 

organizado pelo Instituto de Estudos Americanos sob o pa
trocínio da Universidade de Paris e do Comitê France 

Amerique, onde apresentei o Aperçu Sur LTnfluence Fran-
çaise Au Brésil, que constituiu o numero 18, de 1938, dos 

Cahiers de Politique Etrangère, dirigidos por GABRIEL e 
Louis JARAY. 

Pude notar a grande consideração que foi dispensada á 
Universidade de São Paulo, e de concorrer quanto me foi 

possivel, em nome desta, para estreitar as relações intelec
tuais entre a França e o Brasil. 

Releva salientar aqui, como homenagem devida e como 

um culto de gratidão á sua memória saudosa, o nome do 
insigne professor GEORGES D U M A S , da Sorbonne, que, pela 
sua autoridade e pela sua eficaz influencia, muito fez por 
cimentar o comercio intelectual tão proveitoso á nossa Uni

versidade. 

Mantive-me no exercício desse cargo, procurando bem 
servi-lo até que, em virtude de mudanças que sobrevieram 
na administração do Estado por determinação do Governo 
Federal, impus-me o dever de exonerar-me. 

Ex-professor, e ex-reitor, considero-me sempre com a 
marca inapagavel dessas honrosissimas investiduras. E esse 
passado encantador e inesquecível, cuja recordação me ani
m a e me aviventa, instila-me ainda alento para lutar, sem 

fadiga, em prol da causa do ensino — força impulsionadora 

do engrandecimento do Brasil. 

Agradeço ao magnífico reitor e á douta Congregação 
da Faculdade de Direito esta imponente homenagem que 

tanto me honra e me comove. 

Senhores: 

Esta manifestação de simpatia com que me honra o 
colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, aqui represen
tado pelos conspicuos Desembargadores presentes, é mais 
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do que a expressão das felicitações com que me desvanecem 
pela data do cinqüentenário que hoje se festeja. E' um 

prêmio com que eu me sinto condecorado como compensa

ção do longo tempo de labor em que, ensinando aos moços, 

preguei sinceramente os sãos princípios do direito puro. 
Porque não há nada mais belo nem mais confortador, para 

quem passou uma longa parte da vida explicando o direito, 
do que vê-lo concretizado nos sábios acórdãos dos Tribu

nais, onde os juizes, como os sacerdotes, praticam a justiça 
correspondendo ao mesmo sentimento que levara ULPIANO 

a dar-nos, a todos nós, cultores do direito, a denominação 

de sacerdotes — cujus mérito quis nos sacerdotes appellet: 
justitiam namque colimus et boni et aequi notitiam profi-

temur, aequum ab iníquo separantes, licitum ab illicito dis-
cernentes (fr. 1 e § 1.° — de just. et jur. (1-1). 

Se alguns destes preclaros Desembargadores, que ainda 

estão no viço da juventude, sofreram as impertinencias de 

um professor exigente, aqui estão eles hoje elevados á altu

ra de mestres, recompensando com este julgamento, repas

sado de bondade e de eloqüência, aquele que da cátedra em 

que era investido de autoridade, passou a pleitear causas 

nos auditórios debaixo da autoridade muito mais imponen

te desses que são verdadeiros super-homens, porque nessa 

altura, em que a lei os coloca, exornando-os com uma au-

reola onde a toga inconsutil se reveste de um nimbo sagrado, 

é que eles têm o poder de proferir sentenças julgando os 

homens. 

E' com religioso respeito que eu agradeço ao Egrégio 

Tribunal, tão justamente apontado como um modelo na 

alta esfera do poder judiciário da Republica. 

Agradeço ao Conselho Nacional de Educação por con

tribuir para a alta significação desta solenidade com a pre

sença do seu digno representante, o Conselheiro JURANDIR 

LODI, que é também o Diretor do Ensino Superior no Minis

tério da Educação, cargo que tem sabido honrar e enaltecer 
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pelo seu trabalho árduo, pela sua independência e pelo seu 
escrúpulo. 

Agradeço aos ilustres representantes do corpo acadê
mico (atuais e antigos alunos) cujas eloqüentes orações m e 
bateram forte como uma onda de saudade, impondo-me, 
irresistivelmente o desejo de repetir, nesta altura da vida, 

aquilo que dissera aos moços no tempo da minha feliz e 
fraterna convivência com eles: Oh! alma da mocidade! 

Como é belo contemplar a tua imponente imortalidade: Dos 
tempos que se foram ao tempo que se passa, dos principios 

do século XIX ao meado do século XX, aí estás, sempre 
firme como a síntese soberba de uma vida inextinguivel, 

guardando as gloriosas tradições da velha casa do Direito, 
que se concretiza neste nome resplandecente e imorredouro 
— Academia de São Paulo. Tua coragem e o teu vigor não 

podem esmorecer jamais porque tens de sustentar um pas
sado que é um escrinio de gloria e tens de perlustrar um 
futuro em que o Onze de Agosto rebrilhe constante com as 

suas fulgurações inextinguiveis. 

Se é verdade que já desapareceram grandes individua
lidades que por aqui passaram debaixo deste teto, onde en
toaram as canções da sua juventude, também é certo que 
as gerações se substituem ininterruptamente na sucessão 
contínua das idades, mas não se extingue o substratum geral 

da coletividade, porque, no dizer de LUCRECIO, as perdas de 

uma parte se realizam para enriquecer a outra parte, e a 
luz vivificadora se transmite de mão a mão como na carrei
ra dos jogos sagrados de Atenas o facho luminoso da vida 
— "et quasi cursores, vitae lâmpada tradunt". 

E agradeço a todos quantos aqui estão contribuindo 
para o brilho desta solenidade, dando provas de uma ami
zade que me prende no elo inquebrantavel desta expressão, 
que é vulgar, mas que exprime toda a sinceridade de u m 

coração agradecido: — muito obrigado. 


